
 

 

DECRETO Nº 4.613/2025 

Ementa: Dispõe sobre o reajuste dos valores 

constantes no Anexo I da Lei Municipal nº 

938/2020, que trata da concessão de diárias e dá 

outras providências. 

GELSON COELHO DO ROSÁRIO, Prefeito do Município de São Jorge do Oeste, 

Estado do Paraná, no uso de sua atribuição legal prevista no Art. 68, inciso IV da Lei Orgânica 

do Município – LOM, e com fundamento no Art. 3º da Lei Municipal nº 938/2020, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Os valores referentes às diárias concedidas aos servidores do Poder Executivo, 

previstos no Anexo I da Lei Municipal nº 938 de 30 de junho de 2020, passam a vigorar 

conforme Anexo I deste Decreto. 

Parágrafo Único: Os valores consignados no Anexo I deste Decreto foram calculados 

através da aplicação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM) acumulado nos últimos 12 

(doze) meses, conforme determina o Art. 3º da Lei Municipal nº 938/2020. 

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D’Oeste, 

Estado do Paraná, aos treze dias do mês de maio do ano 

de dois mil e vinte e cinco, 62º ano de emancipação. 

 

 

 

GELSON COELHO DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal 

 



 

 

ANEXO I – Decreto nº 4.613/2025. 

 

 

 

 


